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PORTARIA Nº 28.342 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, LAURA CRISTINA BRUNELI RÊGO do cargo em 

comissão de Fisioterapeuta do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF, vinculada à 

Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria n° 23281, de 05 de junho de 

2018. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/04/2021.  

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.341 DE 08 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, MARCELA COSTA MEDING do cargo em comissão de 

Agente Administrativo do Programa de Saúde da Família – Centro de Saúde Nossa 

Senhora do Amparo, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, nomeada através da 

Portaria n° 27.487, de 04 de janeiro de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 01/04/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.339, DE 04 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o. Exonerar 

 a pedido, QUELLI CRISTINA DE SOUZA do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo de Faturamento, Tabela Salarial DAS-5, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde.   

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 08/04/2021.  

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.338, DE 08 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. LUZINETE 

CARVALHO DE FRANÇA, portadora do RG nº 1075245-5, SESP/MT, CPF/MF nº 

793.267.571-53, efetiva no cargo de Técnico Instrumental, perfil: Agente de Vigilância - 

Apoio I, nível: 09, Classe 06, matrícula nº 151815-1, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.337, DE 08 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. MARIA VIEIRA 

DE JESUS PAULINO, portadora do RG nº 0871552-1, SESP/MT, CPF/MF nº 

571.827.281-68, efetiva no cargo de Técnico Instrumental, perfil: Assistente 

Administrativo, nível: 10, Classe 05, matrícula nº 40363-1, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.336, DE 08 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. VERA LUCIA 

ALVARES DA COSTA, portadora do RG nº 0608267-0, SESP/MT, CPF/MF nº 

569.464.571-53, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil, nível: 09, Classe 13, 

matrícula nº 13854-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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8 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.335, DE 08 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do magistério, com a última 

remuneração de contribuição à Sra. GEISA MACHADO CUSTODIO, portadora do RG 

nº 819221-9, SESP/MT, CPF/MF nº 568.672.201-34, efetiva no cargo de Docente da 

Educação Infantil ou Docente do Ensino Fundamental, nível: 10, Classe 13, matrícula nº 

130931-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.334, DE 07 DE ABRIL DE 2021.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o DESIGNAR o senhor EPIFÂNIO COELHO PORTELA JÚNIOR, Gerente de 

Departamento de Auditoria (Auditor Público), nomeado pela Portaria nº 28.251, de 01 de 

abril de 2021, vinculado à Secretaria Municipal de Transparência Publica e Controle 

Interno, para responder administrativamente pelas ações da Secretária Municipal de 

Transparência Pública e Controle Interno, exercendo cumulativamente as atribuições de 

ambas as funções, conforme elencado na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis-

MT.   

 

Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 

designado direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

 

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/04/2021 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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10 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.333, DE 07 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o Fica expressamente revogada a Portaria nº 27.360 de 04 de janeiro de 2021, que 

dispõe em DESIGNAR o senhor RAFAEL MANDRÁCIO ARENHARDT, Secretário 

Municipal de Planejamento, Coordenadoria e Controladoria Geral, nomeado para 

responder administrativamente pelas ações da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 08/04/2021. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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11 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.332, DE 07 DE ABRIL DE 2021.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1o DESIGNAR a senhora KÉSIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA 

MARQUES, Secretária Municipal de Cultura, nomeada pela Portaria nº 28.331, de 07 de 

abril de 2021, para responder administrativamente pelas ações da Secretaria Municipal 

de Administração, exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as funções, 

conforme elencado na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis-MT.   

 

Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não decorrerá ao 

designado direito de acréscimo aos seus vencimentos. 

 

Art. 3 Fica expressamente revogada a portaria nº 28.280, de 05 de abril de 2021. 

 

Art. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/04/2021 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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12 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.331 DE 07 DE ABRIL DE 2021 
  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

R E S O L V E: 
 

  

 

Art.1o Nomear KÉSIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES para 

exercer o cargo em comissão de Secretária Municipal de Cultura, Tabela Salarial DAS-

1, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 09/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de abril 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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13 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.330, DE 07 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar KÉSIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES do 

cargo em comissão de Secretária Municipal de Transparência Pública e Controle Interno, 

Tabela Salarial DAS-1, vinculado à Secretaria Municipal de Transparência Pública e 

Controle Interno, nomeada através da portaria 28.088, de 17 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 08/04/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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14 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.324, DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. MARIA CRISTINA 

GARCIA BERNARDES, portadora do RG nº 525569-4, SSP/MT, CPF/MF nº 

353.522.641-49, efetiva no cargo de Apoio Instrumental, perfil: Auxiliar de Serviços 

Diversos - Apoio I, nível: 09, Classe 18, matrícula nº 58637-1, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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15 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.323, DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO com a última remuneração de contribuição a Sra. NEUZA QUEIRÓZ 

ROCHA, portadora do RG nº 1129828-6, SSP/MT, CPF/MF nº 337.540.711-49, efetiva 

no cargo de Apoio Instrumental, perfil: Auxiliar de Serviços Diversos - Apoio I, nível: 

10, Classe 18, matrícula nº 36323-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 05/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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16 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

PORTARIA Nº 28.322, DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com provento 

proporcional ao período de contribuição a Sra. MARIUZA SIQUEIRA CARVALHO 

SANTANA, portadora do RG nº 165.508, SSP/MT, CPF/MF nº 345.484.161-53, efetiva 

no cargo de Técnica em Saúde, perfil: Técnica de Enfermagem, nível: 05, Classe 02, 

matrícula nº 126748.1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.321, DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com provento 

proporcional ao período de contribuição a Sra. ZUILDE LARA SILVA DE JESUS, 

portadora do RG nº 035.595, SSP/MT, CPF/MF nº 827.167.901-59, efetiva no cargo de 

Apoio Instrumental, perfil: Auxiliar de Serviços Diversos - Apoio I, nível: 06, Classe 09, 

matrícula nº 59510-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação - MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 28.320, DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício da função de motorista, com a última 

remuneração de contribuição ao Sr. LIDIO BERNADINO DOS SANTOS, portador do 

RG nº 347415, SSP/MT, CPF/MF nº 304.094.621-87, efetivo no cargo de motorista, 

nível: 06, Classe: 01, matrícula n° 23205.1, vinculado à Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito – SETRAT do Município de Rondonópolis-MT.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 01/04/2021. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 06 de abril de 2021. 

 105º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.918 de 08 de abril de 2021, Quinta-Feira. 

19 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

 
A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial nº. 008/2021, sendo o seguinte 

objeto; Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa na aquisição de 

CONTAINERS ESCRITÓRIO E ARQUIVO MORTO, para atender às necessidades dos 

diversos setores da companhia de desenvolvimento de Rondonópolis – CODER. 
Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado: 

 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Rondonópolis - MT, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 008/2021 

 

ITE

M 

 

EMPRESA 

VENCEDORA 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

QUAN

T 

  PREÇO 

UNITÁR

IO  

FINAL 

DO 

ITEM 

 

PREÇO   

TOTAL 

FINAL 

DO ITEM 

01 

FRONT 

ESTRUTURAS 

EIRELI-EPP , 

CNPJ: 

12.219.645/0001-07 

CONTEINER DRY HC 12 

METROS, 2,44 LARGURA 2,90 

ALTURA. Intermodal - Padrão 

classe A e modelo IICL, para 

escritório arquivo, com pintura na 

cor cinza conforme o projeto-01 do 

termo de referência. 

03 

UNID 

 

 

 

 

R$ 

40.000,00 

 

 

 

 

R$ 

120.000,00 

02 

 

 

FRONT 

ESTRUTURAS 

EIRELI-EPP , 

CNPJ: 

12.219.645/0001-07 

CONTEINER DRY HC 12 

METROS, 2,44 LARGURA 2,90 

ALTURA. Intermodal - Padrão 

classe A e modelo IICL, para 

arquivo morto, com pintura na cor 

cinza conforme o projeto-02 do 

termo de referência. 

03 

UNID 

 

 

 

 

R$ 

35.000,00 

 

 

 

 

R$ 

105.000,00 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 08/04/2021. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 515/2021 

 

 

 Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

201855 
Valdineia 

Aparecida Leite 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

• Concedidos 08 dias de 

Prorrogação de Licença Médica 
de competência do município, a 

partir do dia 07/04/2021. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 15/04/2021, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 21/04/2021.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 518/2021 
  

 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 

 
 

ANTONIO MACHADO DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 08/04/2021 pela médica perita Dr.ª 

Sandra Fernandes Gatto Cavalcante, CRM-MT 7623, a servidora Expedita Alves 

Bezerra, matrícula 178519, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, encontra-se 

apta a retornar ao trabalho a partir do dia 08/04/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 99 

DE 19 DE JUNHO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA 

NO DIA 08/04/2021. 
 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 110558 
Elitimar Cabral do 

Nascimento 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 

07/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 142182 
Laurimar Souza 

dos Santos 

Gerente de 

Divisão de 

Projetos Culturais 

02 dias – a partir do dia 

06/04/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 159786 
Ivani Maria 

Oliveira Sanches 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

30/03/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

516/2021 178942 
Edilene Luzia 

Reis Machado 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

31/03/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 162817 
Ana Rosa Martins 

Siqueira 
Docente 

09 dias – a partir do dia 

02/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

516/2021 201561 
Josilene Cristina 

de Jesus Aguiar 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

05/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 95710 
Marcia Oliveira da 

Silva Pereira 
Docente 

09 dias – a partir do dia 

05/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 153559 
Sarah Lucia Souza 

de Araujo Alves 
Contrato 

04 dias – a partir do dia 

06/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

516/2021 182273 
Ana Maria Dias de 

Melo 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

07/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 114537 
Dilma Martins de 

Araujo 
Docente 

01 dia – no dia 

07/04/2021 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 

Antonio Machado dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 127175 

Rosangela da 

Silva Maria 

Santos 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

05/04/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 201340 
Elisangela 

Nunes de Freitas 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da Família 

01 dia – no dia 

01/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

516/2021 1556666 
Bruno Reinoso 

Noronha Olsen 

Especialista em 

Saúde 

05 dias – a partir do dia 

05/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 102555 

Jaquelina 

Joaquina da 

Silva 

Enfermeiro da 

Família 

01 dia – no dia 

06/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 95770 
Lucia Alves 

Ferreira Gomes 

Analista 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

06/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 106305 
Sara Rogeria 

Francisco 

Especialista em 

Saúde 

01 dia – no dia 

06/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 1301748 
Elenita dos 

Santos 
Apoio Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

07/04/2021 – Licença 

Médica. 

516/2021 119237 
Flavia Renata 

Tolosa 
Técnico em Saúde 

10 dias – a partir do dia 

07/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 

516/2021 126934 

Helia Rubia 

Alves de 

Oliveira 

Técnico em Saúde 

06 dias – a partir do dia 

07/04/2021 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

516/2021 115037 
Gilson Cipriano 

da Silva 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

08/04/2021 – 

Prorrogação de Licença 

Médica. 
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RETIFICAÇÃO  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

NIRE: 5130000180-2  

 

            COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.940.848/0001-99, com sede na Avenida Dr. Paulino de Oliveira, nº 1.411, Jardim 

Marialva, Rondonópolis/MT, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. 

Argemiro José Ferreira de Souza, no uso das atribuições que lhe confere o respectivo 

cargo, face o Estatuto Social da Companhia, vem por meio deste instrumento, 

RETIFICAR, em razão de ajustes administrativos, a CONVOCAÇÃO do Conselho 

de Administração, Conselho Fiscal e seu ente Controlador Municipal, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico n° 4.913 e 4.915 de 31 de março e 05 de abril de 2021, respectivamente, 

para dia 15.04.2021 às 09h00, na sede da Companhia.  

 

Cumpra-se.                                                                    

Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.918 de 08 de abril de 2021, Quinta-Feira. 

25 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2021 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte para: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO DE CONVITES PARA EVENTOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no termo de referência e no edital e seus anexos. Esta Licitação será regida pela Lei 

nº 10.520, de 2002, Decreto nº 8.715, de 2018, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Instrução 

Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Municipal nº 10.094 de 2019, Lei Complementar 

nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus 

Anexos. 

 
Data de abertura da sessão pública: 28/04/2021          Horário: 13h30min 

Credenciamento: 28/04/2021                         Horário: 13h00min às 13h30min  

 
Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico (www.rondonopolis.mt.leg.br – 

TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro 

La Salle, no horário das 08h00min às 17h00min. 

 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

(*) original assinado nos autos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021” 

 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 17/2021, 

tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL APARECIDA DE SOUZA VETORASSO, LOCALIZADO NA RUA 

B,S/N, BAIRRO VERDE TETO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 

BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA ENVIADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL”.  

 Que após a análise detalhada da documentação e propostas apresentadas pelas 

empresas participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E 

VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

B N PASQUALOTTO ENGENHARIA EIRELI – ME, no valor total da obra de 

R$ 175.003,32 (cento e setenta e cinco mil, três reais e trinta e dois centavos). 

 
 

Rondonópolis-MT, 08 de abril de 2021. 

 

 

 

 
Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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I AVISO DE ADENDO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna 

público para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a Chamada Pública para credenciamento em epígrafe a partir do dia 23 (vinte e 

três) de abril de 2021, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 

para: CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO DE TODAS 

AS UNIDADES HOSPITALARES PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, 

CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE-SCNES, 

VINCULADOS OU NÃO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS 

E PRIVADA, INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE UNIDADES HOSPITALARES, 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALARES, MEDIANTE A PRESTAÇÃO DE 

AÇÕES E SERVIÇOS HOSPITALARES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE NA 

ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVIÇOS 

OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT 
 

Rondonópolis-MT, 08 de abril de 2021. 

 
Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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III AVISO DE ADENDO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos interessados 

que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, realizará a Chamada Pública para credenciamento em epígrafe a partir do dia 23 

(vinte e três) de abril de 2021, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, para: 

CONVOCAÇÃO, PARA FINS DE CREDENCIAMENTO  DE TODOS OS PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DA ÁREA DE SAÚDE, CADASTRADOS NO SISTEMA NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - SCNES, VINCULADOS OU NÃO AO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS E PRIVADA, INTERESSADOS EM PARTICIPAR, DE 

FORMA COMPLEMENTAR DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS E/OU PROFISSIONAIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM ANGIOLOGIA/CIRURGIA VASCULAR, CARDIOLOGIA, 

CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA, DERMATOLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 

GASTROENTEROLOGIA, GINECOLOGIA, MASTOLOGIA, NEUROLOGIA, PEDIATRIA, 

PNEUMOLOGIA, PSIQUIATRIA, REUMATOLOGIA, OFTALMOLOGIA, GERIATRIA, 

ORTOPEDISTA PEDIATRA, NEURO PEDIATRA, CARDIO PEDIATRA, INFECTO PEDIATRA 

PNEUMO PEDIATRA, RADIOLOGIA E ESPECIALISTA EM IMAGEM, ONCOLOGIA, 

PROCTOLOGISTA, MASTOLOGISTA, ANGIOVASCULAR, PSIQUIATRA, ALERGIA – IMUNOLIGIA 

E ENDOCRINOLIGISTA PEDIATRA E INECTOLOGISTA, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS 

SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rondonópolis, 08 de abril de 2021. 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a todos 

interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 25/03/2021 às 09:30hs de Brasília, tendo 

como objeto: “ REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO DESTINADOS AO CENTRO DE REABILITAÇÃO 

ANIMAL (CERADO) NESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. Que após a análise detalhada das propostas 

apresentadas pelas empresas participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as 

seguintes empresas:  

 

Item Licitante Vencedor Total por Item R$ 

1 DESERTO - 

2 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
160,00 

3 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA 
1.420,00 

4 
VETSUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 
5.110,00 

5 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
20.000,00 

6 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
6.250,00 

7 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
6.450,00 

8 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 2.400,00 

9 
VETSUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 
2.020,00 

10 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP  57.784,00 

11 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 96.336,00 

12 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 6.000,00 

13 
TURVOMED DISTRIBUIDORA E 

SERVIÇOS EIRELI 
17.250,00 

14 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 4.240,00 

15 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
6.795,00 

16 E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA 5.750,00 

17 E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA 1.450,00 

18 DESERTO - 

19 RENATO MACHADO PINTO 19.390,00 

20 DESERTO - 

21 DESERTO - 

22 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
3.240,00 

23 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
3.775,00 

24 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
3.780,00 

25 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
2.443,00 

26 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 1.260,00 

27 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
36.990,00 

28 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
1.100,00 
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                                              Rondonópolis-MT, 08 de Abril de 2021. 

 

_________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira  

 

 

 

 

 

 

29 RENATO MACHADO PINTO 1.656,00 

30 
VETSUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 
915,00 

31 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 6.400,00 

32 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
3.088,00 

33 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA 
3.980,00 

34 
VETSUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 
167.400,00 

35 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
3.920,00 

36 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 5.700,00 

37 
VETSUL COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI 
6.380,00 

38 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
780,00 

39 DESERTO - 

40 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
200,00 

41 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
850,00 

42 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
1.900,00 

43 DESERTO - 

44 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 
640,00 

45 
INOVAMED COMERCIO DE 

MEDICAMENTO LTDA -ME 3.650,00 

46 
TURVOMED DISTRIBUIDORA E 

SERVIÇOS EIRELI 
65.000,00 

47 
TURVOMED DISTRIBUIDORA E 

SERVIÇOS EIRELI 
8.556,00 

48 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 45.755,00 

49 DESERTO - 

50 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA 
13.356,00 

51 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
480,00 

52 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 66.400,00 

53 SUPRAMIL COMERCIAL LTDA - EPP 75.000,00 

54 
PRO-REMEDIOS DIST DE PROD FARM E 

COSM EIRELI - ME 
23.015,00 

55 
COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 
6.420,00 

56 
CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR 

LTDA 
345,00 

 TOTAL 823.179,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2021 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação em 

epígrafe para: Registro de preços para futura e eventual aquisição de testes rápidos para detecção do 

vírus COVID-19 IGG e IGM e testes rápidos imunocromatográficos para detecção de COVID-19 

anticorpos IGG e IGM, em amostra de SWAB, para a secretaria municipal de saúde, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital 

completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e 

processadas por meio eletrônico, no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, 

e na Prefeitura, Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 

12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 23/04/2021 às 09h30 

(horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  

 

 

 

 

Rondonópolis-MT., 08 de abril de 2021. 

 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, D.O.U, JORNAL O ESTADÃO e JORNAL A TRIBUNA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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Ata de julgamento de habilitação da Tomada de Preço n.º 12/2021. Objeto: “REFORMA DE 

ACESSIBILIDADE E CALÇADA DA EMEF BERNARDO VENÂNCIO DE CARVALHO, 

LOCALIZADO NA AVENIDA 04, Nº 921, JARDIM LIBERDADE, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL”, conforme as especificações 

contidas no Edital e seus anexos, Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Conforme especificações da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. Ao sétimo dia do mês de abril do ano dois mil e vinte 

e um, às dezesseis horas e cinquenta e nove minutos, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, sito à Avenida Duque de Caxias, 1.000, Bairro Vila Aurora, reuniram-se o Presidente e os 

Membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n.º 28.123 de 24 de fevereiro de 

2021, para dar continuidade à apreciação do processo licitatório em epígrafe. A comissão de licitação 

analisando detalhadamente os documentos apresentados bem como o instrumento convocatório e seus 

anexos, passa a análise e julgamento: 

A Comissão de Licitação analisará simultaneamente as razões dos licitantes e as razões da Comissão.  

 

Primeira empresa a ser analisada O. G. LEITE EIRELI, de nossa análise a empresa não atendeu o item 

6.3 do Edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 2 e subitens 1, 2 e 3. Em face das 

alegações da empresa JR OBRAS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI, referente Justificativa de 

Qualificação Técnica relativo a Guia (meio fio) e sarjeta e o Piso tátil, prospera, quanto ao item 2 a) da 

Justificativa de Qualificação Técnica não prospera.  

 

Segunda empresa a ser analisada GUILHERME LUIZ AIMI – ME, de nossa análise não atendeu o Item 

6.3.1 do edital, ao qual se refere à Justificativa De Qualificação Técnica nos Itens 2 e 4 referente a 

Justificativa De Qualificação Econômica Financeira parte integrante do Projeto Básico. Em face das 

alegações da empresa JR OBRAS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI, onde a mesma apresentou 

o item 1.1 da Justificativa de Qualificação Técnica vencida, tal alegação não prospera. 

 

Terceira empresa a ser analisada X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, de nossa análise 

não atendeu o Item 6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 1.2 alínea b) 

01. Em face das alegações da empresa CONSTRUTORA CONSTRUMAIS EIRELI a mesma não 

prospera, pois nos atestados da pessoa jurídica não há necessidade de registro junto ao CREA, já os 

atestados de Pessoa Física requerem o registro do CREA e a CAT e esses foram apresentados conforme 

Justificativa de Qualificação Técnica parte integrante do Projeto Básico. 

 

Quarta empresa a ser analisada J.A.T ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME de nossa 

análise não atendeu 6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 1.2 alínea b) 

03 e 2.0 alínea b) 03 e d) 1 . Em face das alegações da empresa X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

EIRELI, no item 2.0 d1) não apresentou na Relação de Equipe Técnica Mínima Mestre de Obras, a 

alegação prospera. 

 

Quinta empresa a ser analisada CONSTRUTORA CONSTRUMAIS EIRELI de nossa análise não 

atendeu o item 6.2.1.3, 6.2.2.1 alínea f1, 6.3.1 do edital, ao qual se refere à Justificativa De Qualificação 

Técnica e os Itens 2 e 4 da Justificativa De Qualificação Econômica Financeira, anexa ao Projeto Básico, 

6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 1.2 alínea b) 01 e 2.0 alínea b) 01 

e os itens d, d1. 

 

Sexta empresa a ser analisada I.G DO A. LEITE CONSTRUTORA E ENGENHARIA, de nossa análise 

não atendeu, item 4.4 do edital com apresentação de cópia simples dos atestados de capacidade técnica, o 

item 6.2.3.2.1 alínea b e o item 6.3 do edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 2.0, 

d1 e os Itens 2 e 4 da Justificativa De Qualificação Econômica Financeira. 

 

Sétima empresa a ser analisada R ELY – PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME e 

nossa análise não atendeu o item 6.3 do edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 1.2 

b) 3 e 2.0 b) 3. 

 

Oitava empresa a ser analisada CONSTRUTORA ASCENSÃO LIMITADA e nossa análise não atendeu 

o item 6.3 do edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 2.0 b) 1 e b) 3. 
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Nona empresa a ser analisada JR OBRAS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI, de nossa análise 

cumpri-o todas as exigências editalíssimas. 

 

Desta feita e de nossa análise, temos que as empresas O. G. LEITE EIRELI, GUILHERME LUIZ AIMI 

– ME, X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, J.A.T ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI – ME, CONSTRUTORA CONSTRUMAIS EIRELI, I.G DO A. LEITE CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA, R ELY – PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME e 

CONSTRUTORA ASCENSÃO LIMITADA encontram-se INABILITADAS, para próxima fase do 

certame. A empresa JR OBRAS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI encontra-se HABILITADA, 

para próxima fase do certame. 

 

Sendo assim a Comissão de Licitação abre prazo recursal após sua decisão de cinco dias uteis o mesmo se 

encerrando no dia 14 de abril de 2021. Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a 

Comissão de Licitação dá por encerrada a presente sessão às 17:59. 

 

 

Rondonópolis, 07 de abril de 2021. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente 

 

 

Vilmar de Andrade 

Membro  

 

 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  

 

 

 

Rodrigo Castaldeli 

Membro Técnico 

 

 

Edilson Batista Da Macena Silva 

Membro 

 

 

Elbio Ferreira Barros 

Membro Técnico  

 

 

Elisângela Morais Silva Ferreira 

Membro  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 12/2021” 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a todos 

interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço  nº 12/2021, tendo como objeto: “REFORMA DE 

ACESSIBILIDADE E CALÇADA DA EMEF BERNARDO VENÂNCIO DE CARVALHO, LOCALIZADO NA 

AVENIDA 04, Nº 921, JARDIM LIBERDADE, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO, 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

FINANCEIRA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL”, que após 

a análise detalhada da documentação apresentada pelas empresas participantes, a comissão de licitação julgou as 

seguintes empresas: 

Desta feita e de nossa análise, temo que as empresas: 
O. G. LEITE EIRELI, não atendeu o item 6.3 do Edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 2 e subitens 1, 2 e 

3; 
GUILHERME LUIZ AIMI – ME, não atendeu o Item 6.3.1 do edital, ao qual se refere à Justificativa De Qualificação Técnica nos 

Itens 2 e 4 referente a Justificativa De Qualificação Econômica Financeira parte integrante do Projeto Básico; 

X3 CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, não atendeu o Item 6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação 
Técnica no item 1.2 alínea b) 01; 

J.A.T ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, não atendeu 6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação 

Técnica no item 1.2 alínea b) 03 e 2.0 alínea b) 03 e d) 1;  
CONSTRUTORA CONSTRUMAIS EIRELI, não atendeu o item 6.2.1.3, 6.2.2.1 alínea f1, 6.3.1 do edital, ao qual se refere à 

Justificativa De Qualificação Técnica e os Itens 2 e 4 da Justificativa De Qualificação Econômica Financeira, anexa ao Projeto Básico, 

6.3.1 do edital, referente a Justificativa de Qualificação Técnica no item 1.2 alínea b) 01 e 2.0 alínea b) 01 e os itens d, d1; 
I.G DO A. LEITE CONSTRUTORA E ENGENHARIA, não atendeu, item 4.4 do edital com apresentação de cópia simples dos 

atestados de capacidade técnica, o item 6.2.3.2.1 alínea b e o item 6.3 do edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica no 

item 2.0, d1 e os Itens 2 e 4 da Justificativa De Qualificação Econômica Financeira; 
R ELY – PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, não atendeu o item 6.3 do edital referente a Justificativa de 

Qualificação Técnica no item 1.2 b) 3 e 2.0 b) 3; 

CONSTRUTORA ASCENSÃO LIMITADA, não atendeu o item 6.3 do edital referente a Justificativa de Qualificação Técnica no 
item 2.0 b) 1 e b) 3; 

JR OBRAS SERVIÇOS E CONTRUÇÕES EIRELI,  atendeu todas as exigências editalíssimas. 
 

Desta feita, temos que as empresas O. G. LEITE EIRELI, GUILHERME LUIZ AIMI – ME, X3 CONSTRUTORA 

E ENGENHARIA EIRELI, J.A.T ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CONSTRUTORA 

CONSTRUMAIS EIRELI, I.G DO A. LEITE CONSTRUTORA E ENGENHARIA, R ELY – 

PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME e CONSTRUTORA ASCENSÃO LIMITADA 

encontram-se INABILITADAS, para próxima fase do certame. A empresa JR OBRAS SERVIÇOS E 

CONTRUÇÕES EIRELI encontra-se HABILITADA, para próxima fase do certame. 
 

A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo 

recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta comercial das empresas habilitadas no dia 14 de 

abril de 2021, no mesmo local da abertura, no caso de recurso administrativo o dia da abertura ficará suspenso e ao 

final do recurso será publicado a nova data de abertura das propostas. 
 

Rondonópolis-MT, 08 de abril de 2021. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente Da Comissão De Licitação 
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